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LEI Nº. 033/88

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - De acordo com o Artigo 41, Inciso 1 da Lei nº. 4.320/64, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de CR$ 70.032.577,18(setenta milhões, trinta e dois mil, quinhentos e setenta e sete cruzados e dezoito centavos) na seguinte dotação orçamentária:

16 – transportes;

16.88 – transportes rodoviários;

16.88.534 – estradas vicinais – construções e recuperação de obras;

4.1.1.0 – obras e instalações – CR$ 70.032.577,18.

§ Único – O valor do crédito adicional equivale a 80.000 ORTNS.

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica indicada igual importância dos recursos provenientes da Lei nº. 16/85 que autorizou operações de crédito.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 20 de maio de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br.
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